Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 777/85

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR  CONVÊNIO COM  A LIGA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL CATARINENSE.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convênio, com a Liga de Apoio ao Desenvolvimento Social Catarinense (Ladesc), visando a prestação de Auxílio Financeiro, destinado a área Social.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Fevereiro  de 1985.
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Prefeito Municipal

